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Entrou em vigor no dia 29/03/2019 a Lei n.º 27-A/2019, que estabelece as medidas de 
contingência a aplicar na eventualidade de uma saída do Reino Unido da União Europeia 
sem acordo, através do “princípio do tratamento equivalente”, ou seja, a aplicação 
da presente lei, com exceção do acesso aos cuidados de saúde por não residentes, 
pressupõe um tratamento equivalente das autoridades britânicas para com os cidadãos 
portugueses residentes no Reino, sob pena de suspensão total ou parcial da presente lei.

Este diploma salvaguarda os direitos dos cidadãos nacionais do Reino Unido e dos seus 
familiares que à data da saída do Reino Unido da União Europeia tenham residência 
estabelecida em território nacional (doravante cidadãos).

Os cidadãos que tenham residência estabelecida em Portugal continuam, à data da 
saída do Reino Unido da União Europeia, a ser considerados residentes, sem qualquer 
interrupção.

No entanto, até 31 de dezembro de 2020, aqueles que pretendam residir em território 
nacional a partir dessa data, deverão submeter, junto dos postos de atendimento das 
câmaras municipais e nas conservatórias dotadas dos meios técnicos para o efeito, 
pedidos de emissão de títulos de residência.

Para o efeito, é necessário apresentar o certificado de registo, o cartão de residência 
de familiar do cidadão da União Europeia, o certificado de residência permanente ou o 
cartão de residência permanente, dependendo do título que detenham.

IMPACTO DO BREXIT NA VIDA DOS CIDADÃOS BRITÂNICOS 
RESIDENTES EM PORTUGAL
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O título de residência a conceder será temporário ou permanente, consoante o cidadão 
resida em território nacional há menos de cinco anos ou há pelo menos cinco anos, 
respetivamente.

O estatuto de estudante internacional não será aplicado aos cidadãos estudantes do 
ensino superior, até ao final do ciclo de estudos em que se inscreveram inicialmente ou 
para que transitem. Este estatuto não é, também, aplicável aos cidadãos que venham a 
ingressar numa instituição de ensino superior portuguesa até 31 de dezembro de 2020.

Para efeitos de reconhecimento dos direitos de segurança social das pessoas que tenham 
cumprido períodos de seguro no Reino Unido, estabelece a Lei que são tidos em conta 
os períodos de seguro cumpridos num regime obrigatório de segurança social do Reino 
Unido, até à data da respetiva saída da União Europeia.

No que respeita ao acesso à saúde, os cidadãos continuam a ser beneficiários do Serviço 
Nacional de Saúde.

Relativamente aos títulos de condução, os cidadãos deverão proceder à troca dos seus 
títulos até 31 de dezembro de 2020.
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A Abreu Advogados compensa  
a sua pegada de carbono e está 
certificada como e)mission neutral.

Para mais informações contacte apdt@abreuadvogados.com

A Abreu Advogados é uma B Corp.
As empresas B Corp, líderes do movimento global de 
pessoas que usam os “negócios como uma força para  
o bem”, cumprem as mais elevadas normas corporativas 
em matéria de responsabilidade, transparência e desempenho 
social e ambiental e fomentam o poder dos negócios 
para resolver desafios sociais e ambientais.

A Abreu Advogados é a 1ª sociedade
de advogados em Portugal com sistema  
de gestão certificado (ISO 9001).
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